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INDICAÇÃO N.º 951/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, que viabilize a volta de estacionamento 
para idosos na Rua Osvaldo Padovez, defronte a Unidade de Diálise da Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de outubro de 2021. 

 

 

CARLIM DESPACHANTE 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a demarcação de estacionamento privativo em alguns pontos da cidade são 
fundamentais para garantir a acessibilidade de idosos e pessoas com deficiência, principalmente, 
naqueles locais onde há grande tráfego de veículos. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Segurança, que viabilize a volta de estacionamento para idosos na Rua Osvaldo 
Padovez, defronte a Unidade de Diálise da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, haja vista, que 
antes havia uma vaga para idosos, uma vaga para cadeirante e uma vaga para ambulância, e depois da 
pintura de sinalização de solo, foi retirada a vaga de idoso e aumentou uma de ambulância, 
prejudicando o idoso que precisa utilizar a vaga para fazer o tratamento na Unidade supramencionada. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios de nossa 
população, permitindo assim, a gestão participativa e democrática da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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